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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Sessão n.º 06/2024

Data: 05/03/2024
e-mail: sec.tribunal.pleno@tjam.jus.br
I – Leitura da Ata

II – Leitura de Acórdãos

III – Processos Administrativos – SEI

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

V – Pauta de Julgamentos

VI – Julgamentos em Mesa

III – Processos Administrativos – SEI
01 – Processo Administrativo n.° 2024/000006631-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE VISA ALTERAR O REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS PARA REGULAMENTAR A SUBSTITUIÇÃO DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE NAS SESSÕES DO TRIBUNAL PLENO, PARA DETERMINAR A SUSPENSÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS QUANDO COMUNICADO O AFASTAMENTO DO DESEMBARGADOR POR PRAZO INFERIOR A 30 DIAS E AUTORIZAR A REALIZAÇÃO DE SESSÕES HÍBRIDAS PARA JULGAMENTO DE MATÉRIAS ADMINISTRATIVAS.
Apresentada na sessão do dia 20.02.2024.
02 – Processo Administrativo n.° 2023/000003004-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS DE NOMEAÇÃO, POSSE, EXERCÍCIO E EXONERAÇÃO EM CARGOS COMISSIONADOS.
Apresentada na sessão do dia 27.02.2024.

03 – Processo Administrativo n.° 2024/000007860-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE DISCIPLINA A ORDEM DE REMOÇÃO E PROMOÇÃO PARA A MOVIMENTAÇÃO NA CARREIRA DA MAGISTRATURA DE PRIMEIRO GRAU.
Apresentada na sessão do dia 27.02.2024.
04 – Processo administrativo n.° 2024/000008542-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE APROVA O ANTEPROJETO DE LEI PARA REVOGAR O PARÁGRAFO SEGUNDO DO ART. 24 E O PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 28 DA LC N.° 261/2023.
Apresentada na sessão do dia 27.02.2024.

05 – Processo Administrativo nº 2023/000006663-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE ESTABELECE A ESTRUTURA FUNCIONAL DO NÚCLEO DE APOIO TÉCNICO DO JUDICIÁRIO DO AMAZONAS NATJUS-AM NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, DESIGNA AS FUNÇÕES, OS RESPECTIVOS CARGOS FUNCIONAIS E DISPÕE SOBRE AS ATRIBUIÇÕES.

06 – Processo Administrativo n.° 2024/000004922-00

MINUTA DE RESOLUÇÃO QUE REGULAMENTA O PROJETO DOMICÍLIO ELETRÔNICO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

IV – Processos Administrativos – SAJ/SG5

5. 0203404-21.2022.8.04.0001 – Recurso Administrativo 
Recorrente: Carlos Gomes da Rocha.
Advogado: Daniel Rocha Nóbrega (10626/AM). 
Advogado: Bruno da Silva Rocha (14217/AM). 
Recorrido: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas.
Interessado: Juiz de Direito da Vara de Registros Públicos da Capital.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos
Voto do Relator: “CONHECE do recurso inominado para DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO”.
Averbou suspeição: Des. Elci Simões de Oliveira (em 20.02.24).
Votou com o Relator: Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes (em 27.02.24).
Julgamento suspenso: vista regimental Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes (em 27.02.24).
V – Pauta de Julgamentos
1. 4002723-67.2022.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Associação dos Praças do Estado do Amazonas - APEAM. 
Advogado: Carlos Carioca da Costa Filho (14349/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz (761A/AM)

Procurador: Mateus Severiano da Costa (15257/AM).

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto (9055/AM).

Procurador: Eugenio Nunes Silva (763A/AM)

Procurador: Ricardo Antônio Rezende de Jesus (17303/DF)

Procuradora: Aline Teixeira Leal Nunes (7632/AM).

Procuradora: Yolanda Correa Pereira (1779/AM).

Procurador: Fabiano Buriol (7657/AM). 
Requerido: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador-Geral: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procurador: Gerson Diogo da Silva Viana (10684/AM).

Assessor: Jorge Junio Pedroso Jordão (12664/AM).
Interessado: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas.
Amicus Curiae: Associação dos Oficiais da Polícia e Bombeiro Militar do Estado do Amazonas – AOPBMAM. 
Advogada: Nieli Nascimento Araújo Fernandes (1089A/AM). 
Amicus Curiae: Associação de Policiais e Bombeiros Militares da Reserva Remunerada do Amazonas. 
Advogada: Daisy Feitosa Coutinho (6989/AM). 
Advogado: Luis Carlos Eufrazio dos Santos (15047/AM). 
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho

2. 4010561-27.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Osvaldo Freitas de Eloi Neto. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas.

Impetrado: Estado do Amazonas.
Procuradora: Lorena Silva de Albuquerque.

Procurador: Ernando Simião da Silva Filho.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos

· Sustentação oral: Requerente: Osvaldo Freitas de Eloi Neto. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM).
3. 0630420-94.2013.8.04.0001 - Apelação Cível 

Apelante/Apelado: Esthefison Souza D’Almeida. 
Advogada: Adriane Cristine Cabral Magalhães (5373/AM). 
Advogado: Tarcísio Ramos do Vale (8534/AM). 
Advogado: Valdir Alves de Vasconcelos Junior (13500/AM). 
Apelante: Rita Priscila Maciel de Menezes Furtado. 
Advogada: Adriane Cristine Cabral Magalhães (5373/AM). 
Apelado/Apelante: Construtora Capital S/A. 
Advogado: Keyth Yara Pontes Pina (3467/AM). 
Advogado: Luis Felipe Avelino Medina (6100/AM). 
Advogado: Pedro de Araújo Ribeiro (6935/AM). 
Advogado: Douglas Rui Pessoa Reis Aguiar (11441/AM). 
Advogada: Carolina Ribeiro Botelho (5963/AM). 
Advogado: Rennalt Lessa de Freitas (8020/AM). 
Soc. Advogados: Andrade GC Advogados (5797/AM).
Terceiro Interessado: Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias – ABRAINC.
Advogado: Rubens Carmo Elias Filho (138871/SP).

Advogada: Carla Maluf Elias (110819/SP).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha

Sustentação oral: Terceiro Interessado: Associação Brasileira de Incorporadoras Imobiliárias – ABRAINC.

Advogado: Danilo de Barros Camargo (OAB/SP nº 305.565)
VI – Julgamentos em Mesa
4. 0010186-94.2023.8.04.0000 – Conflito de Competência Cível 

Suscitante: Exmo. Sr. Des. Airton Luís Corrêa Gentil. 
Suscitado: Exmo. Sr. Des. Jorge Manoel Lopes Lins. 
Presidente/Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
PROCESSOS COM JULGAMENTOS SUSPENSOS/ADIADOS
6. 4004875-59.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Requerente: Sindicato dos Escrivães e Investigadores da Polícia Civil do Estado do Amazonas – SINDEIPOL/AM. 
Advogado: Américo Valente Cavalcante Júnior (8540/AM). 
Advogado: Andreza da Costa Paes (12353/AM). 
Requerido: Governador do Estado do Amazonas. 
Terceiro I: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Requerido: Estado do Amazonas. 
Procurador: Victor Fabian Soares Cipriano.

Procurador: Jorge Henrique de Freitas Pinho.

Procurador: Isaltino José Barbosa Neto.

Assessor: Kevin Shou Higashioka (17221/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Joana dos Santos Meirelles

Sustentação oral realizada em 27.02.2024 pelo procurador, Dr. Renan Taketomi de Magalhães.
Voto da Relatora: “Conhece do pedido formulado na presente Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão para, no mérito, JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE, declarando não haver omissão do dever do Estado do Amazonas em editar ato legislativo acerca da promoção na carreira dos Escrivães e dos Investigadores de Polícia do Estado do Amazonas”.
Julgamento suspenso: vista regimental do Exmo. Sr. Des. Délcio Luís Santos (em 27.02.24).
7. 4002018-40.2020.8.04.0000 – Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Requerente: Sindicato dos Funcionários Fiscais do Estado do Amazonas – Sindifisco – Am. 
Advogado: Francisco Augusto Martins da Silva (1753/AM). 

Advogado: Juliano Luis Cerqueira Mendes (3940/AM).
Interessado: Governador do Estado do Amazonas.
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. 
Procurador: Vander Laan Reis Goes (1380/AM).

Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM).

Procuradoria Ge: Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas – PGE. 

Procurador-Geral: Giordano Bruno Costa da Cruz.

Procuradora: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior.
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho.
Adiado: a pedido da Relatora, para apresentação da proposta de modulação (em 27.02.24).
8. 4009860-66.2023.8.04.0000 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Geraldo Majela Falcão Aleixo. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Helga C. M. de Rezende.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura

. Sustentação oral: Requerente: Geraldo Majela Falcão Aleixo. 
Advogado: Margide Amaro de Souza (10380/AM).
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 27.02.24).
9. 0776212-64.2022.8.04.0001 – Mandado de Segurança Cível 

Impetrante: Francisca Alves da Silva. 
Advogada: Gabriela Alves Miranda (15056/AM). 
Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Secretário de Educação do Estado do Amazonas. 
Impetrado: Estado do Amazonas. 
Procuradora: Glícia Pereira Braga.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Yedo Simões de Oliveira
Adiado: ausência justificada do Relator (em 27.02.24).
10. 4005295-93.2022.8.04.0000 – Ação Rescisória 

Autor: Aldemir Doce da Fonseca. 
Advogado: Anderson Freitas da Fonseca (114879/RJ). 
Advogado: Anderson Freitas da Fonseca (1222A/AM). 
Réu: Estado do Amazonas. 
Procurador: Júlio Cezar Lima Brandão.
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora: Exma. Sra. Desa. Vânia Maria Marques Marinho
Averbou suspeição: Des. Anselmo Chíxaro (fl. 854).
Sustentação oral realizada em 06.02.24.
Voto da Relatora: “Em harmonia com o parecer do Graduado Órgão do Ministério Público, JULGA IMPROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO RESCISÓRIA”.
Julgamento suspenso: ausência justificada da vistora, Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha  (em 27.02.24).
11.4004746-83.2022.8.04.0000 – Reclamação 

Reclamante: Associação dos Notários e Registradores do Estado do Amazonas – ANOREG/AM. 
Advogado: Luiz Guilherme da Silva Morais (15437/AM). 
Advogado: Raul Armonia Zaidan (376/AM). 
Advogado: Nilmar dos Santos Costa (1610/AM). 
Advogado: Marcus Vinicius Cavalcanti Albano de Souza (2520/AM). 
Advogado: Márcio Silva Teixeira (4672/AM). 
Advogado: Vasco Macedo Vasques (5305/AM). 
Advogado: Thiago Andrade de Oliveira (7671/AM). 
Reclamado: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. 

Interessado: Miguel Jaime dos Santos Agra.
Advogada: Tatiana Muniz Sabbá Guimarães (6104/AM).
Procurador-Geral de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Alberto Rodrigues do Nascimento Júnior
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relatora:
Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Adiado: ausência justificada da Relatora (em 27.02.24).
12.0000377-46.2024.8.04.0000 – Correição Extraordinária 

Origem: Juízo de Direito da Comarca de São Paulo de Olivença/AM

Remetente: Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Amazonas. 
Presidente: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge
Relator: Exmo. Sr. Des. Cezar Luiz Bandiera

Adiado: ausência justificada do Relator (em 27.02.24).
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